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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de alteração 

 

O artigo 23.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2009 passa a ter a seguinte 

redacção: 

Artigo 23.º 

Alteração à Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro 

1 - Os artigos 2.º, 18.º, 20.º, 21.º, 23.º, 29.º, 31.º e 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2.º  

[…] 

1 - […]. 

2 - Os cargos dirigentes qualificam-se em cargos de direcção superior e 

cargos de direcção intermédia e, em função do nível hierárquico e das 

competências e responsabilidades que lhes estão cometidas, 

subdividem-se, os primeiros, em dois graus, e os segundos, em tantos 

graus quantos os que a organização interna exija. 

3 - São, designadamente, cargos de direcção superior de 1.º grau os de 

director-geral, secretário-geral, inspector-geral e presidente e de 2.º grau 

os de subdirector-geral, secretário-geral-adjunto, subinspector-geral e 

vice-presidente. 

4 - São, designadamente, cargos de direcção intermédia de 1.º grau os de 

director de serviços e de 2.º grau os de chefe de divisão. 

5 - [...]. 

6 - Os diplomas orgânicos ou estatutários dos serviços e organismos 

públicos abrangidos pela presente lei estabelecem, expressamente, a 
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qualificação e grau dos respectivos cargos dirigentes, nos termos do n.º 

2, a respectiva designação, bem como, tratando-se de cargos de direcção 

intermédia de 3.º grau ou inferior, as correspondentes competências. 

Artigo 18.º  

[…] 

1 - […]. 

2 - No caso das secretarias-gerais ou dos serviços e organismos equiparados 

nos respectivos diplomas orgânicos ou estatutários, os titulares dos 

cargos de direcção superior são recrutados de entre: 

a) Trabalhadores integrados na carreira geral de técnico superior, 

posicionados na 7.ª posição remuneratória ou em outra mais elevada; 

b) […]; 

c) […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

Artigo 20.º  

[…] 

1 - […]. 

2 - Os diplomas orgânicos ou estatutários dos serviços e organismos 

públicos abrangidos pela presente lei estabelecem, expressamente, a 

área e os requisitos de recrutamento dos titulares dos cargos de 

direcção intermédia de 3.º grau ou inferior. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a área de recrutamento 

para os cargos de direcção intermédia de unidades orgânicas cujas 

competências sejam essencialmente asseguradas por pessoal 

integrado em carreiras ou categorias de grau 3 de complexidade 

funcional a que corresponda uma actividade específica é alargada a 
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trabalhadores integrados nessas carreiras titulares de curso superior 

que não confira grau de licenciatura. 

4 - [Anterior n.º 3]. 

5 - [Anterior n.º 4]. 

Artigo 21.º  

[…] 

1 - O procedimento concursal é publicitado na bolsa de emprego público 

durante 10 dias, com a indicação dos requisitos formais de provimento, do 

perfil exigido, tal qual se encontra caracterizado no mapa de pessoal e no 

regulamento interno, da composição do júri e dos métodos de selecção, 

que incluem, necessariamente, a realização de uma fase final de entrevistas 

públicas. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

9 - […]. 

10 - […]. 

11 - […]. 

12 - […]. 

13 - […]. 

14 - […]. 
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Artigo 23.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - No caso de renovação da comissão de serviço de titulares de cargos 

de direcção intermédia de 2.º grau ou inferior, a informação a 

apresentar é confirmada pelo respectivo superior hierárquico. 

Artigo 29.º  

Direito à alteração de posicionamento remuneratório na categoria de origem 

1 - O exercício continuado de cargos dirigentes por períodos de três 

anos, em comissão de serviço, em substituição ou em gestão 

corrente, confere ao respectivo titular o direito à alteração para a ou 

as posições remuneratórias imediatamente seguintes da respectiva 

categoria de origem, correspondendo uma alteração a cada 

período. 

2 - A aplicação do disposto no número anterior a dirigentes integrados 

em carreiras especiais depende da verificação de outros requisitos, 

fixados na lei especial que estruture a respectiva carreira, que não 

sejam relacionados com o tempo de permanência nas posições 

remuneratórias e ou com a avaliação do desempenho 

correspondente. 

3 - Quando, no decurso do exercício do cargo dirigente, ocorra uma 

alteração do posicionamento remuneratório na categoria de origem 

em função da reunião dos requisitos previstos para o efeito na lei 

geral, ou alteração de categoria ou de carreira, para efeitos de 

cômputo dos períodos referidos no n.º 1, releva apenas, sem 

prejuízo do disposto no número seguinte, o tempo de exercício 

subsequente a tais alterações. 
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4 - Quando a alteração de categoria ou de carreira pressuponha a 

reunião de requisito relativo a tempo de serviço, no cômputo dos 

períodos referidos no n.º 1, só não releva o tempo de exercício de 

cargos dirigentes que tenha sido tomado em consideração no 

procedimento que gerou aquela alteração. 

5 - O direito à alteração de posicionamento remuneratório é 

reconhecido, a requerimento do interessado, por despacho do 

dirigente máximo do órgão ou do serviço de origem, precedido de 

confirmação dos respectivos pressupostos pela secretaria-geral ou 

pelo departamento ministerial competente em matéria de recursos 

humanos. 

6 - A remuneração pelo novo posicionamento remuneratório tem lugar 

desde a data da cessação do exercício do cargo dirigente. 

Artigo 31.º  

[…] 

1 - […].  

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - A identificação dos níveis remuneratórios correspondentes às 

remunerações base dos cargos de direcção intermédia de 3.º grau ou 

inferior é efectuada no diploma orgânico ou estatutário que os 

preveja. 

7 - Aos titulares de cargos de direcção superior são atribuídos prémios 

de gestão em termos definidos em decreto regulamentar. 
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8 - Aos titulares de cargos de direcção intermédia são atribuídos 

prémios de desempenho nos termos previstos, com as necessárias 

adaptações, para os trabalhadores que exercem funções públicas. 

Artigo 33.º  

Apoio 

1 - Aos titulares dos cargos dirigentes são aplicáveis os regimes de 

patrocínio judiciário e isenção de custas previstos nos Decretos-

Leis n.ºs 148/2000, de 19 de Julho, e 34/2008, de 26 de Fevereiro. 

2 - Os titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau podem ser 

apoiados por trabalhadores, que exerçam funções de secretariado, 

em número não superior a dois. 

3 - Os trabalhadores que exerçam funções de secretariado são 

designados, com o seu acordo, por despacho do titular do cargo, 

afixado no órgão ou no serviço e inserido na respectiva página 

electrónica, e, sem prejuízo do disposto no número seguinte, 

cessam aquelas funções, sem quaisquer formalidades, na data da 

cessação ou da suspensão de funções de quem os designou. 

4 - As funções de secretariado cessam, a todo o tempo, por iniciativa 

do titular do cargo ou do trabalhador. 

5 - Os trabalhadores que exerçam funções de secretariado têm direito 

a um suplemento remuneratório cujo montante pecuniário é fixado 

na portaria referida no n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de Fevereiro. 

6 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalho prestado 

fora do período e dos dias normais de trabalho dos trabalhadores 

que exerçam funções de secretariado não é remunerado.» 

2 - São revogados os artigos 14.º, 30.º e 32.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada 

pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.  
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3 - O disposto na anterior redacção dos artigos 29.º e 30.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, é tomado em 

consideração para efeitos do reposicionamento remuneratório do dirigente na 

categoria, nos termos do artigo 104.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

quando ainda não fosse titular da categoria superior da respectiva carreira.  

4 - O tempo de exercício de cargo dirigente que não possa ser tomado em 

consideração, nos termos do número anterior, por razão diferente da de o 

dirigente ser titular da categoria superior da respectiva carreira, é contado para 

efeitos do disposto no artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada 

pela presente lei.  

5 - Para vigorarem até ao cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 2.º, no n.º 2 do 

artigo 20.º e no n.º 6 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a 

redacção dada pela presente lei, são aprovados despachos conjuntos pelos 

membros do Governo competentes e pelos membros responsáveis pelas áreas 

das finanças e da administração pública, dando execução, na parte dela carecida, 

ao previsto naquelas disposições legais. 

6 - Até à publicação dos despachos referidos no número anterior, os cargos 

dirigentes em causa não podem ser ocupados.  

7 - Encontrando-se ocupados os cargos referidos no número anterior, cessa a 

comissão de serviço dos seus actuais titulares quando os despachos ali referidos 

não sejam publicados no prazo de um ano contado do início de vigência da 

presente lei. 

8 - O despacho conjunto que, nos termos do n.º 5, dê execução ao disposto no n.º 6 

do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, é aplicável aos actuais titulares 

dos cargos dirigentes em causa. 

9 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 7 e 8, as alterações ora efectuadas às normas 

estatutárias do pessoal dirigente não se aplicam às comissões de serviço que se 

encontrem em curso, as quais se mantêm nos seus precisos termos, 

designadamente no que respeita à remuneração. 
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10 - O disposto no presente artigo prevalece sobre quaisquer leis especiais. 

 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados,
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